DECRETO LEGISLATIVO Nº 815/2009

De 28 de dezembro de 2009.
APROVA as contas da Prefeitura Municipal de São Miguel das Missões, referente ao exercício de 2006 e dá outras providências.
                                   Ver. CLODOMIRO JESUS DE ABREU, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Miguel das Missões – RS.

FAZ SABER, em cumprimento ao que determina a Lei Orgânica do Município de São Miguel das Missões, que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO




Art. 1º - Fica aprovada as contas da Prefeitura Municipal de São Miguel das Missões, referente ao exercício de 2006.




Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO MIGUEL DAS MISSÕES, em 28 de dezembro de 2009.

Ver. CLODOMIRO JESUS DE ABREU
                                                                      Presidente
